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Resumo
O conceito de telemedicina compreende o exercício da medicina aliada ao advento da tecnologia. Este artigo apresenta o resultado de uma pesquisa sobre o tema: telemedicina. Por meio dessa perspectiva, foi abordada a questão a respeito de sua aplicabilidade no cenário nacional. Objetiva-se aclarar os conceitos da telemedicina, esperando-se que cada vez mais tecnologias sejam empregadas nesse crescente cenário. A metodologia utilizada possui cunho bibliográfico, com a finalidade de pesquisar a respeito do assunto e esclarecer em que âmbito do sistema de saúde brasileiro a telemedicina seria admissível, podendo ser incorporada nos consultórios, rede pública e particular, bem como por meio de videoconferências, tendo como personagens o médico, o paciente e um terceiro agente que faria a interceptação da informação passada pelo profissional da saúde. A questão norteadora refere-se, portanto, à relação existente entre telemedicina, saúde e tecnologia. Para isso, foram utilizadas as considerações teóricas de Chao Lung Wen, Edson José Carpintero Rezende, Rosângela Simões Gundim, Joe Tidd, Ricardo Tofani Sant’Anna, entre outros pesquisadores, bem como dados do Ministério da Saúde. Como resultados, destacam-se alguns obstáculos a serem vencidos como conseguir garantir ao paciente sigilo de seus dados ao transmitir e armazenar estas informações. Deve-se considerar, dessa forma, que a telemedicina se preza pela confiabilidade e segurança de seus recursos, sejam eles prontuários eletrônicos, bem como o acesso aos dados e serviços que o sistema disponibiliza, de forma que a abrangência possa ser nacional.
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1. INTRODUÇÃO


Este artigo apresenta o resultado de uma pesquisa sobre o tema: telemedicina. Por meio dessa perspectiva, foi abordada a questão a respeito de sua aplicabilidade no cenário nacional. Por meio desse artigo, objetiva-se aclarar os conceitos da telemedicina, esperando-se que cada vez mais tecnologias sejam empregadas nesse grandioso e crescente cenário. Este trabalho é importante para aperfeiçoar o uso do conceito de telemedicina, abrangendo mais pessoas de forma eficaz, segura e sem custos, no que tange ao acesso às situações de risco.
A questão norteadora refere-se, portanto, à relação existente entre telemedicina, saúde e tecnologia. Para isso, foram utilizadas as fundamentações teóricas de Chao Lung Wen, Edson José Carpintero Rezende, Rosângela Simões Gundim, Joe Tidd, Ricardo Tofani Sant’Anna, entre outros pesquisadores, bem como dados do Ministério da Saúde.

2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA
2.1 CONCEPÇÕES SOBRE TELEMEDICINA

A telemedicina pode ser utilizada “[...] como ferramenta ou estratégia de otimização do sistema de saúde, seja ela do ponto de vista assistencial, seja do ponto de vista educacional ou de pesquisa [...]” (GUNDIM, 2009, p.2). Nessa perspectiva, o termo telemedicina pode estar relacionado a diversos outros termos, tais como: telessaúde, atividade educacionais, atividades assistenciais e também atividades de pesquisa na área da saúde. Aliado a telemedicina, também existe a videoconferência, que Wen (2008, p.13) afirma que “torna a interatividade em tempo real cada vez mais comum e factível.”

A telemedicina pode ser dividida em três conjuntos, para Wen (2008, p.8) que compreendem: Teleducação Interativa e Rede de Aprendizagem Colaborativa, Teleassistência/Regulação e Vigilância Epidemiológica, além da Pesquisa Multicêntrica/Colaboração de Centros de Excelência e da Rede de “Teleciência”. A primeira dessas tecnologias usa a telemedicina para ampliar o conhecimento, já a segunda, possui objetivos assistenciais e por fim, a última, procura reduzir o tempo e minimizar custos, por meio da integração entre instituições de pesquisa.

Para que recursos sejam implantados, faz-se necessário um planejamento do mesmo aliado a telemedicina, pois “ela possui custos de implantação e custos de manutenção (equipe, tecnologia e comunicação)” (WEN, 2008, p.9).
Um dos pontos importantes no amadurecimento da Telemedicina brasileira foi a consciência de que, além dos aspectos tecnológicos, (...) a Telemedicina é uma aplicação efetiva de soluções tecnológicas para fins de otimização da educação, planejamento da logística, regulação da assistência e implementação de métodos para proporcionar pesquisas multicêntricas, baseadas em estratégias de gestão de sustentabilidade e no desenvolvimento de novos modelos (WEN, 2008, p.1).
A rápida evolução tecnológica dos últimos anos nas áreas de eletrônica, de telecomunicação e computação tornou acessíveis diversas tecnologias que, outrora, tinham custos proibitivos. Este fato possibilitou a aplicação dos conceitos da Telemedicina nas diversas áreas da saúde, facilitando o surgimento da Telessaúde no Brasil. (WEN, 2008, p.1)

 2.1.1 TELEMEDICINA NO ÂMBITO NACIONAL BRASILEIRO

É inegável que o século XX é marcado por grandes transformações e, invariavelmente, estas acometem o campo da saúde. A relação médico-paciente passou a ser facilitada pela praticidade na formação de diagnósticos, e isso se dá pela forma como a tecnologia auxilia o homem a cada vez mais otimizar bons resultados em menor tempo, tudo isso em prol do paciente.

Assim, surge a necessidade de a medicina alcançar espaços mais remotos e acobertar toda a população.  E é nesse sentido que surge a telemedicina – abrindo espaço para a telessaúde. Ainda em 2002, o Conselho Regional de Medicina, na Resolução nº 1643 definiu a telemedicina como “o exercício da medicina através da utilização de metodologias interativas de comunicação audiovisual e de dados, com o objetivo de assistência, educação e pesquisa em saúde.” (CFM, 2002, p.1)
Nesse panorama, o conceito de telemedicina fora criado, bem como sua interpretação abstrata. Entretanto, como mais importante - e que apresenta maiores obstáculos -, está a aplicabilidade da telemedicina. Primeiramente, ela é aplicável quando da interação entre o médico e aqueles pacientes que se encontram em regiões ou polos isolados (este conceito também é chamado de teleassistência), principalmente em casos de emergências médicas. Em segundo lugar, a telemedicina se enquadra em situações onde o médico pode monitorar os sinais vitais e condições de seu paciente mesmo não estando junto a ele (televigilância); para isso, faz-se necessário a presença de algum familiar, responsável ou enfermeira, a fim de interceptar as informações repassadas e recebidas. Além disso, é cabível os conceitos de teleconsulta, em que o paciente consulta diretamente o médico, porém sem o contato físico entre ambos, o que acaba criando certos riscos, tendo em vista a incerteza entre as informações repassadas, bem como identidade do médico.

Ou seja, a telemedicina introduz novos conceitos de gestão e de trabalho como o atendimento via videoconferência, cirurgias robóticas, tentativas de soluções para o tráfego, acesso e armazenamento de dados médicos, prontuários eletrônicos, novos métodos de geração de conhecimento e aprendizagem, trabalho colaborativo através de redes digitais, o que acaba por gerar um novo tipo de comportamento (diferente do tradicional da medicina), provocando novos vieses da tecnologia e videoconferência, pilares da telemedicina.

Como roteiro para agrupamento dos fatores envolvendo o trâmite da telemedicina, estão: a) Institucional (assumir o compromisso assumido quando da repassagem de informações); b) Funcional (indicar aspectos de competência funcional); c) Técnico-científica (capacidade de produção do intercâmbio científico); d) Econômico-financeira (capacidade de fontes de sustentação econômico-financeira); e) Renovação (identificar a existência de políticas de renovação de conceitos tecnológicos); f) Bem estar social (avaliar o bem estar dos usuários diferentes níveis); g) Relacional (verificação dos resultados); h) Ambiental (iniciativas de proteção e preservação do meio ambiente, de acordo com índices de sustentabilidade), entre outros. (GUNDIM, 2009)
Se isso não bastasse, deve-se ter como base a visão multidimensional da gestão do desempenho e compreensão da telemedicina como meio de inovação, processo esse que envolve gestão, conhecimento, informação e criatividade. (TIDD et al, 2002)

Em caráter prático no atual contexto brasileiro, a telemedicina é atividade restrita a alguns contextos acadêmicos, os que envolvem alta tecnologia e, principalmente, em discussões de caso por meio de videoconferência, como por exemplo, no Instituto de Ensino e Pesquisa do Hospital Sírio-Libanês. Além disso, a Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), por meio de Grupo Cyclops, desde o início da década de 90 vem desenvolvendo tecnologias para acesso seguro e facilitado a exames de imagem, ofertando serviços de tele-laudo e remessa digital de resultados de exames em modalidades que incluem telecardiologia, ultrassonografia, angiografia, colonoscopia e endoscopia. Contudo, o ideal é que todos os setores nacionais usufruam dessa tecnologia, em todos os níveis de saúde (ANDRADE et al, 2012), senão vejamos:

Para que o setor público de saúde se beneficie dos recursos providos pela Telerradiologia e outras modalidades de telemedicina assistencial baseada em imagens, é necessário que seja disponibilizado à rede pública de hospitais uma tecnologia aberta, barata e simples de ser usada. Essa tecnologia deve permitir atividades de laudo remoto, bem como, independer da localização geográfica do usuário e não necessitar de instalação de ferramentas de software complexas, como por exemplo, workstations radiológicas. Ao mesmo tempo, a tecnologia deve ser de baixo custo, robusta, escalável e oferecer um perfil de fácil integração com outros tipos de exames e atividades do serviço de saúde pública. (ANDRADE et al 2012, p. 2)
Tratando-se de aparelhos que façam a interface entre a telemedicina e o homem, temos o servidor DICOM, que significa uma ampla rede de servidores e aparelhos de imagem que trocam informações e enviam exames ao Portal de Telemedicina. Para isso, cada hospital integrado ao sistema deve possuir uma brigde (servidor) que recebe as imagens enviadas e as retransmite para outros setores. (ANDRADE et al, 2012)
Além da transmissão de exames de imagens, a monitorização de parâmetros cardiovasculares e emergências consubstanciam amplo campo para a telemedicina, por intermédio da transmissão prévia de informações de sinais vitais a um centro de saúde, obtendo, a partir disso, facilidade na emissão de diagnósticos e manuseios adequados para muitas doenças.

Assim, fica claro que o papel da telemedicina, independente do viés (teleconsulta, telediagnóstico, telemonitoração) é atuar em benefício do paciente, reduzindo o fator distância que interpela a relação médico-paciente quando este se encontra em situações de risco e auxiliando os doentes em situações emergenciais, as quais comprometem sua vida. 

Ipso facto, há um abrangente campo a ser explorado pela telemedicina, bem como muita tecnologia a ser desenvolvida com o intuito de facilitar o processo de aproximação entre o homem e o médico, principalmente quando o fator distância interfere na resolução de conflitos e doenças, além de salvar vidas em situações emergenciais, por meio de videoconferências que auxiliem com primeiros socorros nos momentos em que serviços hospitalares não são acessíveis aos pacientes. Ainda, consigna-se a telemedicina em serviços de imagem e monitorização de pacientes em leitos hospitalares e ambulatoriais, facilitando o acesso a dados e informações do paciente, tudo isso aliando medicina e tecnologia em suas melhores esferas.

2.1.2 CONFIDENCIALIDADE E A PROTEÇÃO DOS DADOS

A implementação de serviços operados por telemedicina tem resultado em efeito polarizante sobre profissionais envolvidos, divididos em proponentes ou oponentes. Proponentes acreditam que a telemedicina representa o futuro e poderá elevar o padrão do cuidado médico com custos reduzidos. Oponentes afirmam que representa uma ameaça à tradicional relação médico-paciente e um método inseguro de praticar medicina, posto que as normas de conduta, padrões e regulamentações necessárias para sua aplicação de modo ético e legal são inadequadas ou inexistem atualmente. (SANT'ANNA et al, 2005, p. 104)
Segundo Sant’Anna et al, (2005), o atendimento médico a distância, tendo como finalidade tanto o diagnóstico quanto a intervenção terapêutica foge aos princípios tradicionais da ética médica, relativos à relação médico-paciente. Para ele é ideal que o paciente veja o médico na consulta ou na realização de um procedimento ou, pelo menos, que a intervenção seja precedida por uma relação de confiança.

Sant’Anna et al, (2005) ainda ressalta que a qualidade da consultoria em telemedicina não depende apenas da habilidade do consultor, que se sobressai no atendimento pessoal, como também da qualidade do equipamento. A seleção do equipamento deve obedecer a critérios como facilidade de uso, qualidade de som e imagem, o custo e apropriação para a aplicação determinada. Além de que rotineiramente devem ser realizados testes de função e revisões de manutenção. 

As informações confidenciais devem ser protegidas sempre, sejam elas transmitidas, armazenadas, recebidas ou cedidas para garantir que a confidencialidade do paciente seja respeitada e que as informações pessoais identificáveis estejam protegidas. (REZENDE et al, 2013)

Para Rezende et al, (2013) com o uso da telessaúde inúmeros dados de usuários são armazenados e transmitidos em mensagens eletrônicas. Essas mensagens podem ser: alteradas intencionalmente ou não; recebidas por instituições não autorizadas; ou enviadas a destino incorreto. 

Entretanto, Rezende et al, (2013) acredita que a preocupação quanto às questões que envolvem a confidencialidade e a proteção dos dados de um paciente pode ser minimizada mediante a restrição de acesso ao sistema de identificação.

“Tornam-se necessários alguns cuidados, tais como o uso de senhas e o controle do acesso às informações dos usuários, para se evitarem problemas futuros, mas, acima de tudo, preservar o paciente e a sua dignidade.” (REZENDE et al, 2013, p. 371)
3. METODOLOGIA

A metodologia utilizada possui cunho bibliográfico, com a finalidade de pesquisar a respeito do assunto e esclarecer em que âmbito do sistema de saúde brasileiro a telemedicina seria admissível, podendo ser incorporada nos consultórios, rede pública e particular, bem como por meio de videoconferências, tendo como personagens o médico, o paciente e um terceiro agente que faria a interceptação da informação passada pelo profissional da saúde.

4. ANÁLISES E DISCUSSÕES
Portanto, para a utilização da telemedicina preza-se pela confiabilidade e segurança de seus recursos, sejam eles prontuários eletrônicos, bem como o acesso aos dados e serviços que o sistema disponibiliza, de forma que a abrangência possa ser nacional. 
É válido ressaltar que a telemedicina poderia ser incorporada na rede pública e privada, seja relacionada a teleassistência, televigilância ou teleconsulta. Aliado a isso, há a necessidade de critérios de segurança para assegurar ao paciente a ética e o sigilo na transmissão e armazenamento das informações.
5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Deve-se considerar, portanto, que a telemedicina envolve conceitos que visam ampliar a área de abrangência do atendimento médico, disponibilizando através de recursos eletrônicos o acesso a laudos médicos, serviços de saúde e ampliando o conceito no atendimento que se refere a relação médico-paciente. Busca aperfeiçoar os serviços de saúde, integrar a população em áreas de difícil acesso por meio de um sistema informatizado, que possa abranger o maior número de pessoas de forma segura e eficaz, reduzindo custos. Além disso, atua de forma mais rápida no acesso a situações de risco. Entretanto, alguns autores acreditam que a telemedicina pode comprometer a ética e o sigilo de dados, pois é uma maneira insegura ao arquivar as informações, visto que inexiste ou é inadequada uma regulamentação específica para tal fim. Além disso, a relação médico-paciente também ficaria prejudicada em sua forma tradicional.
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